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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.900830/2011-41

ACORDAO 1002-003.682 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 4 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE REFRIGERANTES MONTES CLAROS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2000

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. DECADENCIA DO DIREITO DE
RESTITUICAO/COMPENSAGCAO DE SALDO NEGATIVO. INOCORRENCIA.

O reconhecimento de indébito a titulo de saldo negativo em pedido de
compensacdao homologado é o quanto basta para prevenir a decadéncia do
direito a sua repeticdo ou compensacao futura com débitos do sujeito
passivo, sendo desimportante na contagem do prazo decadencial a data de
protocolo de pedidos subsequentes de compensacao do saldo do crédito ja
reconhecido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio, admitindo a possibilidade de utilizacdo do saldo negativo reconhecido no
PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653 na Dcomp vinculada ne
25219.95277.131107.1.2.02-7399, até o limite de crédito deferido naquele processo.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis Angelo Carneiro
Baptista e Maria Angélica Echer Ferreira Feijo.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2000
			 
				 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. DECADÊNCIA DO DIREITO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO. INOCORRÊNCIA.
				 O reconhecimento de indébito a título de saldo negativo em pedido de compensação homologado é o quanto basta para prevenir a decadência do direito a sua repetição ou compensação futura com débitos do sujeito passivo, sendo desimportante na contagem do prazo decadencial a data de protocolo de pedidos subsequentes de compensação do saldo do crédito já reconhecido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, admitindo a possibilidade de utilização do saldo negativo reconhecido no PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653 na Dcomp vinculada nº 25219.95277.131107.1.2.02-7399, até o limite de crédito deferido naquele processo.
		  (documento assinado digitalmente)
		 Aílton Neves da Silva – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Aílton Neves da Silva (Presidente), Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luís Ângelo Carneiro Baptista e Maria Angélica Echer Ferreira Feijó. 
	
	 
		 Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/BHE.
		 DESPACHO DECISÓRIO 
		 O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 107825827, emitido eletronicamente em 05/08/2015, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 31523.66037.131107.1.7.02-8653.
		 /
		 O tipo do crédito utilizado é IRPJ, ano-calendário 2000. Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 1.477.907,97. No despacho, foi reconhecido R$ 1.477.907,97. Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:
		 /
		 Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN); § 1º do art. 6º e art. 74 da Lei n.º 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4º e art. 36 da IN RFB n.º 900, de 30 de dezembro de 2008. O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado “Despacho Decisório - Análise de Crédito”.
		  MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
		 O interessado apresentou manifestação de inconformidade alegando que o pedido foi transmitido no prazo segundo entendimento do Carf.
		 
		 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/BHE, conforme acórdão n. 02-86.812, de 28 de junho de 2018 (e-fls. 49).
		 Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 59, no qual, em linhas gerais, repete e reafirma argumentos e fundamentos expressos em sede de Manifestação de Inconformidade.
		 Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisão combatida. 
		 É o relatório do necessário.
	
	 
		 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - RICARF.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 Mérito 
		 Trata-se de PER/DCOMP nº 31523.66037.131107.1.7.02-8653, relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, no montante original de R$ 1.471.437,97, cujo direito creditório foi reconhecido parcialmente face à não homologação do PER/DCOMP vinculado n° 25219.95277.131107.1.2.02-7399.
		 O pleito teve por fundamento denegatório o fato de que na data da transmissão do PER/DCOMP objeto dos autos já estava extinto o direito de utilização de parte do saldo negativo apurado PER/DCOMP nº 31523.66037.131107.1.7.02-8653, em função do decurso do prazo legal para fruição do direito de restituição/compensação do crédito.
		 O Recorrente, por sua vez, evoca argumento de julgado da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF para consubstanciar sua tese de não ocorrência da prescrição/decadência no caso em apreço. O fundamento de suas alegações encontra-se sintetizado na ementa do julgado seguinte, por ele colacionado:
		 “RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
		 Não deve ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que o contribuinte exerça seu direito à restituição nos casos de saldo negativo de IRPJ e CSLL, quando mantido o regime de apuração do lucro real, uma vez que o saldo negativo é apurado e renovado a cada período”. 
		 (Câmara Superior de Recursos Fiscais, 1ª Turma, acórdão nº 9101-00.411, sessão de 03/11/2009 – sem destaques no original).
		 
		 Do relato precedente, faz-se necessário esclarecer dois pontos: 
		 - confirmar se o PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653, que contém o demonstrativo de crédito, foi apresentado dentro do prazo legal e se houve reconhecimento integral do crédito vindicado, via homologação da compensação;
		 - saber se o referido PER/DCOMP homologado teria o condão de prevenir a decadência do direito de restituição do crédito de saldo negativo e garantir seu aproveitamento integral para fins de restituição ou compensações futuras.
		 O primeiro ponto não comporta maiores digressões, eis que o próprio Despacho Decisório eletrônico, de e-fls. 19, reconheceu integralmente o saldo negativo pleiteado no PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653. Confira-se:
		 /
		 
		 Assim, por este critério, não há que se falar em decadência do direito de repetição do indébito. 
		 Resta saber, então, se o referido PER/DCOMP preveniu ou não a decadência do direito de restituição do saldo negativo apurado para fins de aproveitamento no PER/DCOMP vinculado nº 25219.95277.131107.1.2.02-7399.
		 Sobre a matéria, o acórdão recorrido assim se pronunciou:
		 (...)
		 EXTINÇÃO DO DIREITO DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO 
		 Ainda que o valor do direito creditório seja suficiente, não se pode homologar compensações transmitidas depois de extinto o direito de o sujeito passivo pleitear restituição do saldo negativo. De acordo com o art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996, o contribuinte pode utilizar na compensação de débitos próprios créditos passíveis de restituição ou ressarcimento. Por força do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN), o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário. 
		 Trata-se de processo relativo ao saldo negativo do ano-calendário 2000. O encerramento do período de apuração ocorreu em 31/12/2000. Portanto, o direito de o sujeito passivo pleitear a restituição se extinguiu em 31/12/2005.
		 (...)
		 O crédito reconhecido foi utilizado na declaração de compensação 31523.66037.131107.1.7.02-8653, conforme tela a seguir.
		 /
		 Como se pode observar no quadro abaixo, a declaração de compensação 31523.66037.131107.1.7.02-8653 é retificadora da 02770.21368.291106.1.7.02-4475 que por sua vez é retificadora da 22742.01676.310305.1.3.02-9966. A original foi transmitida em 31/03/2005, portanto dentro do prazo de 5 anos. Por esta razão, a retificadora foi processada e homologada.
		 /
		 Por outro lado, o pedido de restituição 25219.95277.131107.1.2.02-7399 é original e foi transmitido em 13/11/2007. Por ter sido transmitido após o decurso do prazo de 5 anos ocorrido em 31/12/2005, foi considerado foi indeferido, conforme relatório complementar ao despacho, a seguir:
		 (...)
		 
		 Vê-se que o entendimento expresso pelo acórdão recorrido é no sentido de que o crédito remanescente de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, reconhecido no PER/DCOMP nº 31523.66037.131107.1.7.02-8653, não poderia ter sido utilizado no PER/DCOMP vinculado nº 25219.95277.131107.1.2.02-7399 porque esta última declaração foi transmitida após o prazo de que cuida o art. 168 do Código Tributário Nacional.
		 Entendo que não assiste razão ao acórdão recorrido.
		 Tenho para mim que a data de ingresso de PER/DCOMPs vinculados é desimportante na contagem de prazo decadencial do direito de pleitear o crédito, se este já tiver sido reconhecido por decisão de caráter terminativo em PER/DCOMP antecedente, seja em processo de restituição, compensação ou ressarcimento. 
		 Isto porque nesses processos a autoridade administrativa forma previamente um juízo de certeza e liquidez do crédito por meio da aferição de todos os elementos caracterizadores do pagamento indevido ou a maior do tributo, quais sejam: a base de cálculo real, o valor efetivamente devido, o montante pago ou recolhido, os acréscimos legais imputados ao crédito e o saldo passível de restituição, compensação ou ressarcimento. 
		 Por tal motivo, a data de protocolo de PER/DCOMPs subsequentes que pleiteiam compensação de saldo de crédito já reconhecido a favor do sujeito passivo não interfere na contagem do prazo decadencial do direito de restituição daquele crédito. 
		 Essa interpretação encontra amparo no caput do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, reproduzido a seguir (destaques deste relator):
		  Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
		 (...)
		 
		 Da leitura do trecho destacado, depreende-se que a comprovação da existência de crédito passível de restituição é condição necessária e suficiente para seu aproveitamento na compensação de débitos do sujeito passivo.
		 Conclui-se, ainda, que todo pedido de compensação contém implícito um pedido de reconhecimento de crédito ou um crédito já regularmente reconhecido, eis que, logicamente, só se admite como compensável aquilo que é restituível.
		 Pois bem. 
		 No presente caso, como dito, o crédito passível de compensação/restituição a título de saldo negativo de IRPJ referente ao exercício de 2001 foi integralmente reconhecido no PER/DCOMP nº 31523.66037.131107.1.7.02-8653, entretanto, o Despacho Decisório eletrônico não homologou o PER/DCOMP n° 25219.95277.131107.1.2.02-7399 face a suposta não utilização do saldo de crédito apurado no PER/DCOMP principal dentro do prazo legal, decisão corroborada pelo acórdão recorrido. 
		 Esta interpretação, entretanto, a meu ver, não encontra respaldo legal, eis que o caput do artigo 74 mencionado condiciona o procedimento de compensação apenas à qualidade de o crédito ser passível de restituição ou ressarcimento. 
		 Crédito passível de restituição ou ressarcimento, a meu sentir, é aquele dotado de certeza e liquidez aferidas mediante juízo emanado de autoridade legitimada através de decisão administrativa terminativa. No caso vertente, o crédito a título de saldo negativo foi submetido ao crivo da autoridade administrativa no PER/DCOMP principal, não havendo sentido, lógico ou jurídico, em considerar-se a data de transmissão de PER/DCOMPs vinculados para fins de contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituição de um mesmo crédito já reconhecido.
		 Em verdade, os PER/DCOMPs vinculados constituem apenas apropriação do saldo de um crédito dado como bom, líquido e certo em PER/DCOMP antecedente.
		 O inciso VII do § 3odo mesmo artigo 74 supra parece confirmar a interpretação aqui esposada (destaques deste relator):
		 § 3oAlém das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
		 (...)
		 VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
		  
		 A releitura do dispositivo em comento sob o ângulo da interpretação a contrario sensu mostra que se, mediante procedimento fiscal já concluído por decisão administrativa terminativa, forem confirmadas a liquidez e certeza do crédito informado em declaração de compensação este poderá ser objeto de compensação na forma do caput do artigo 74, caput.
		 Esta é exatamente a hipótese tratada nos autos.
		 Configura, pois, espécie de tutela administrativa declaratória a homologação de declaração de compensação de saldo negativo que autoriza a utilização do crédito remanescente não consumido na DCOMP principal em DCOMPs futuras. 
		 A propósito do assunto, convém trazer à baila declaração do saudoso Ministro do Supremo Tribunal Federal Teori Zavascki que, embora tenha repercussão somente no âmbito do processo judicial, pode muito bem ser aplicada analogicamente ao processo administrativo fiscal para fins de entendimento do ponto aqui examinado:
		 “...pode-se sustentar que, em nosso atual sistema, quando a sentença, proferida em ação declaratória, trouxer definição de certeza a respeito, não apenas da existência da relação jurídica, mas também da exigibilidade da prestação devida, não haverá razão alguma, lógica ou jurídica, para negar-lhe imediata executividade”
		 
		 Conclui-se, pois, que a data de protocolo de pedidos de compensação subsequentes é desimportante para efeito de contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituição, se já houve decisão prévia de caráter terminativo reconhecendo a certeza e liquidez do total do crédito postulado em PER/DCOMP antecedente protocolado dentro daquele prazo.
		 Em outras palavras, o reconhecimento da presença de elementos de formação da liquidez e certeza do indébito de saldo negativo é o quanto basta para prevenir a decadência do direito a sua repetição. 
		 Assim, o argumento do acórdão recorrido de que a compensação objeto do PER/DCOMP vinculado não poderia ser homologada porque “o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário” não se aplica ao presente caso, eis que a mencionada restituição foi previamente pleiteada e deferida no PER/DCOMP principal dentro deste prazo. 
		 Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impõe ao colegiado. 
		 Dispositivo 
		 Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo a possibilidade de utilização do saldo negativo reconhecido no PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653 no PER/DCOMP vinculado nº 25219.95277.131107.1.2.02-7399, até o limite do saldo de crédito ainda existente, reconhecido naquele processo. 
		 É como voto.
		  (assinado digitalmente)
		 Aílton Neves da Silva
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RELATORIO

Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacao de Inconformidade contra a ndo homologagao da compensacgao, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/BHE.

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério com numero de rastreamento 107825827, emitido eletronicamente em
05/08/2015, referente a0  crédito  demonstrado no PER/DCOMP n°
31523.66037.131107.1.7.02-8653.

Per/Dcomp em htime relacionades a0 mesmo crédito:
25219.95277.131107.1.2.02-739% , 31523.66037.131107.1.7.02-8653

O tipo do crédito utilizado é IRPJ, ano-calendario 2000. Conforme DIPJ e
PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 1.477.907,97. No despacho,
foi reconhecido R$ 1.477.907,97. Os valores das parcelas de composicdo do crédito
informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim
discriminados no despacho decisério:

PARC.CREDNTO (IR EXTERIOR RETENQE'J ES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP ESTIMPARCELADAS |SOMA PARC.CRED
PER/DCOMP 0.00 1.767.240.14 10.00 0.00 0,00 1.767.248,14
ICONFIRMADAS 0.00 1.767.240.14 10.00 0.00 0,00 1.767.248,14

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei
n..5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN); § 1°do art. 6°e
art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de
30 de dezembro de 2008. O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no
documento intitulado “Despacho Decisério - Andlise de Crédito” .

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O interessado apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que o pedido
foi transmitido no prazo segundo entendimento do Carf.
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A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRIJ/BHE,
conforme acérdao n. 02-86.812, de 28 de junho de 2018 (e-fls. 49).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntdrio de e-fls. 59, no qual, em
linhas gerais, repete e reafirma argumentos e fundamentos expressos em sede de Manifestacao
de Inconformidade.

Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisdo combatida.

E o relatério do necessario.

VOTO

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
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Admissibilidade

Inicialmente, reconhecgo a plena competéncia deste Colegiado para aprecia¢do do
Recurso Voluntario, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF n2 1.634/2023 - RICARF.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Mérito
Trata-se de PER/DCOMP n2 31523.66037.131107.1.7.02-8653, relativo a saldo
negativo de IRPJ do ano-calendério de 2001, no montante original de RS 1.471.437,97, cujo direito

creditério foi reconhecido parcialmente face a ndo homologacdo do PER/DCOMP vinculado n°
25219.95277.131107.1.2.02-7399.

O pleito teve por fundamento denegatério o fato de que na data da transmissdo do
PER/DCOMP objeto dos autos ja estava extinto o direito de utilizacdo de parte do saldo negativo
apurado PER/DCOMP n? 31523.66037.131107.1.7.02-8653, em func¢do do decurso do prazo legal
para fruicdo do direito de restituicdo/compensacdo do crédito.

O Recorrente, por sua vez, evoca argumento de julgado da Camara Superior de
Recursos Fiscais do CARF para consubstanciar sua tese de ndo ocorréncia da
prescricdo/decadéncia no caso em apreco. O fundamento de suas alegacdes encontra-se
sintetizado na ementa do julgado seguinte, por ele colacionado:

“RESTITUICAO E COMPENSAGCAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PRESCRICAO.
INAPLICABILIDADE.

N3o deve ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que o
contribuinte exerca seu direito a restituicdo nos casos de saldo negativo de
IRPJ e CSLL, quando mantido o regime de apurac¢do do lucro real, uma vez
gue o saldo negativo é apurado e renovado a cada periodo”.

(Camara Superior de Recursos Fiscais, 12 Turma, acérdao n? 9101-00.411,
sessdo de 03/11/2009 — sem destaques no original).

Do relato precedente, faz-se necessario esclarecer dois pontos:

- confirmar se o PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653, que contém o
demonstrativo de crédito, foi apresentado dentro do prazo legal e se houve reconhecimento
integral do crédito vindicado, via homologacdo da compensacao;

- saber se o referido PER/DCOMP homologado teria o conddo de prevenir a
decadéncia do direito de restituicdo do crédito de saldo negativo e garantir seu aproveitamento
integral para fins de restituicdo ou compensacdes futuras.
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O primeiro ponto ndo comporta maiores digressoes, eis que o préprio Despacho
Decisério eletronico, de e-fls. 19, reconheceu integralmente o saldo negativo pleiteado no
PER/DCOMP n° 31523.66037.131107.1.7.02-8653. Confira-se:

PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito

Data da Consulta: 08/9/2015 15:39:14

Nome/Nome Empresarial: REFRIGERANTES MONTES CLAROS S.A.

CPF/CNPJ: 22.146.484/0001-14

PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 31523.66037.131107.1.7.02-8653

NUmero do processo de crédito: 10680-900.830/2011-41

Periodo de apurag¢do do crédito: Exercicio 2001 - 01/01/2000 a 31/12/2000

Tipo de Crédito: Saldo Negativo de IRP]

Despacho Decisério (N° de Rastreamento): 107825827

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 1.477.907,97
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 1.477.907,97

Valor nao utilizado no prazo legal: R$ 1.471.437,94

Assim, por este critério, ndo ha que se falar em decadéncia do direito de repeticao
do indébito.

Resta saber, entdo, se o referido PER/DCOMP preveniu ou ndo a decadéncia do
direito de restituicdo do saldo negativo apurado para fins de aproveitamento no PER/DCOMP
vinculado n? 25219.95277.131107.1.2.02-7399.

Sobre a matéria, o acérdao recorrido assim se pronunciou:

(.)
EXTINCAO DO DIREITO DE UTILIZACAO DO CREDITO

Ainda que o valor do direito creditério seja suficiente, ndo se pode homologar
compensagdes transmitidas depois de extinto o direito de o sujeito passivo pleitear
restituicdo do saldo negativo. De acordo com o art. 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, o
contribuinte pode utilizar na compensacdo de débitos prdprios créditos passiveis de
restituicdo ou ressarcimento. Por for¢a do inciso | do art. 168 da Lei n.° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN), o direito de pleitear a restituicéo
extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extin¢do do
crédito tributério.

@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

Trata-se de processo relativo ao saldo negativo do ano-calendario 2000. O
encerramento do periodo de apuracdo ocorreu em 31/12/2000. Portanto, o direito de o
sujeito passivo pleitear a restitui¢do se extinguiu em 31/12/2005.

(.)

O crédito reconhecido foi utilizado na declaragdo de compensagdo
31523.66037.131107.1.7.02-8653, conforme tela a seguir.

BIPERMDCOMP - Gonsulta - Pardmetros BAsICos - v201B0S16
Bagicoe ] Fichia/tem | RDC Uiz do Credio ] PER'DCOMP Relacionadoe Despachos Decizdrios |

UREZSESES g dmponivel antes Saldo disponivel apes

PER/DGCOMP Rakcionados Origem ADC  ublzsglo walkr wilizade utiize o Data ublzagio
31523 66027.1371107 1.7 02-865623 ORFISCC .47y 907 97 6 470,03 1.471. 437,94 | 11/022071
25219 9527712371107 1.2 02-7 399 DR

CAaRF RV
CAaRF RE
Mememen e i M shvrim i T ribachrios

Como se pode observar no quadro abaixo, a declaragdo de compensagédo
31523.66037.131107.1.7.02-8653 ¢€ retificadora da 02770.21368.291106.1.7.02-4475 que
por sua vez é retificadora da 22742.01676.310305.1.3.02-9966. A original foi transmitida
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em 31/03/2005, portanto dentro do prazo de 5 anos. Por esta razdo, a retificadora foi
processada e homologada.

PERIDCOMP Siuacio Moliee RIC Relificado/Can c2lade Por
|22742 01675310305 1. 3.02-0065 [ CAMCELRETIFICADD  [RETIFICADORA ADMITIDA ,_R [0E770.21368 201106.1.7 02-4475
|UE’?'|'E| 21362011061 7.02-4475 |DAHCELI'HETIFICI'\DO |HETIFIC¢'\DDR'H.HDMIT|DA | R |31523.EEU AT 1310717 02-8653

[31523.68037.131107.1.7.02-9653 [ DISCUSSAD ADMIMIS  [MANIFESTACAD DE INCONFORMID) |
[26218 95277 131107 1 2027299 [DESP DECISGRIQ [DESPACHO EMTIDD [

Por outro lado, o pedido de restitui¢do 25219.95277.131107.1.2.02-7399 € original e
foi transmitido em 13/11/2007. Por ter sido transmitido ap6s o decurso do prazo de 5 anos
ocorrido em 31/12/2005, foi considerado foi indeferido, conforme relat6rio complementar
ao despacho, a seguir:

(.)

Vé-se que o entendimento expresso pelo acérdao recorrido é no sentido de que o
crédito remanescente de saldo negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2001, reconhecido no
PER/DCOMP n? 31523.66037.131107.1.7.02-8653, ndo poderia ter sido utilizado no PER/DCOMP
vinculado n2 25219.95277.131107.1.2.02-7399 porque esta uUltima declaragdo foi transmitida apds
o prazo de que cuida o art. 168 do Cédigo Tributério Nacional®.

Entendo que ndo assiste razao ao acordao recorrido.

Tenho para mim que a data de ingresso de PER/DCOMPs vinculados é
desimportante na contagem de prazo decadencial do direito de pleitear o crédito, se este ja tiver
sido reconhecido por decisdo de carater terminativo em PER/DCOMP antecedente, seja em
processo de restituicdo, compensagao ou ressarcimento.

Isto porque nesses processos a autoridade administrativa forma previamente um
juizo de certeza e liquidez do crédito por meio da afericdo de todos os elementos caracterizadores
do pagamento indevido ou a maior do tributo, quais sejam: a base de cdlculo real, o valor
efetivamente devido, o montante pago ou recolhido, os acréscimos legais imputados ao crédito e
o saldo passivel de restituicdo, compensac¢ao ou ressarcimento.

Por tal motivo, a data de protocolo de PER/DCOMPs subsequentes que pleiteiam
compensacdo de saldo de crédito ja reconhecido a favor do sujeito passivo ndo interfere na
contagem do prazo decadencial do direito de restituicao daquele crédito.

Essa interpretacdo encontra amparo no caput do artigo 74 da Lei n2 9.430/96,
reproduzido a seguir (destaques deste relator):

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito

em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da

' Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipdtese dos incisos | e Il do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributario; (Vide art 3 da LCp n2 118,
de 2005)

Il - na hipdtese do inciso Il do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar
em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisdo condenatoria
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Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na

compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes

administrados por aquele Org3o.

(...)

Da leitura do trecho destacado, depreende-se que a comprovacao da existéncia de
crédito passivel de restituicdo é condicdo necessdria e suficiente para seu aproveitamento na
compensacdo de débitos do sujeito passivo.

Conclui-se, ainda, que todo pedido de compensagao contém implicito um pedido de
reconhecimento de crédito ou um crédito ja regularmente reconhecido, eis que, logicamente, s6
se admite como compensavel aquilo que é restituivel.

Pois bem.

No presente caso, como dito, o crédito passivel de compensacgdo/restituicdo a titulo
de saldo negativo de IRPJ referente ao exercicio de 2001 foi integralmente reconhecido no
PER/DCOMP n? 31523.66037.131107.1.7.02-8653, entretanto, o Despacho Decisorio eletronico
ndo homologou o PER/DCOMP n°® 25219.95277.131107.1.2.02-7399 face a suposta nao utilizagdo
do saldo de crédito apurado no PER/DCOMP principal dentro do prazo legal, decisdo corroborada
pelo acérdao recorrido.

Esta interpretacdo, entretanto, a meu ver, ndo encontra respaldo legal, eis que o
caput do artigo 74 mencionado condiciona o procedimento de compensagao apenas a qualidade
de o crédito ser passivel de restituicao ou ressarcimento.

Crédito passivel de restituicdo ou ressarcimento, a meu sentir, é aquele dotado de
certeza e liquidez aferidas mediante juizo emanado de autoridade legitimada através de decisdo
administrativa terminativa. No caso vertente, o crédito a titulo de saldo negativo foi submetido ao
crivo da autoridade administrativa no PER/DCOMP principal, ndo havendo sentido, légico ou
juridico, em considerar-se a data de transmissdo de PER/DCOMPs vinculados para fins de
contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituicdo de um mesmo crédito ja
reconhecido.

Em verdade, os PER/DCOMPs vinculados constituem apenas apropriacdo do saldo
de um crédito dado como bom, liquido e certo em PER/DCOMP antecedente.

O inciso VIl do § 3° do mesmo artigo 74 supra parece confirmar a interpretacdo aqui
esposada (destaques deste relator):

§ 3%Além das hipdteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pelo

sujeito passivo, da declaragdo referida no § 1%
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VIl - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou ressarcimento e o crédito
informado em declaracdo de compensacdo cuja confirmacdo de liquidez e certeza

esteja sob procedimento fiscal;

A releitura do dispositivo em comento sob o angulo da interpretagdo a contrario
sensu mostra que se, mediante procedimento fiscal j& concluido por decisdo administrativa
terminativa, forem confirmadas a liquidez e certeza do crédito informado em declaracdo de
compensacao este podera ser objeto de compensacdo na forma do caput do artigo 74, caput.

Esta é exatamente a hipdtese tratada nos autos.

Configura, pois, espécie de tutela administrativa declaratéria a homologacao de
declaracdao de compensac¢do de saldo negativo que autoriza a utilizacdo do crédito remanescente
ndo consumido na DCOMP principal em DCOMPs futuras.

A propdsito do assunto, convém trazer a baila declaragdo do saudoso Ministro do
Supremo Tribunal Federal Teori Zavascki que, embora tenha repercussdao somente no dmbito do
processo judicial, pode muito bem ser aplicada analogicamente ao processo administrativo fiscal
para fins de entendimento do ponto aqui examinado:

“...pode-se sustentar que, em nosso atual sistema, quando a sentenca, proferida
em acdo declaratdria, trouxer definicdo de certeza a respeito, ndo apenas da
existéncia da relacdo juridica, mas também da exigibilidade da prestacdo devida,

ndo haverd razdo alguma, légica ou juridica, para negar-lhe imediata

executividade”?

Conclui-se, pois, que a data de protocolo de pedidos de compensacdo subsequentes
é desimportante para efeito de contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituicao,
se ja houve decisdo prévia de carater terminativo reconhecendo a certeza e liquidez do total do
crédito postulado em PER/DCOMP antecedente protocolado dentro daquele prazo.

Em outras palavras, o reconhecimento da presenca de elementos de formacdo da
liquidez e certeza do indébito de saldo negativo é o quanto basta para prevenir a decadéncia do
direito a sua repeticao.

Assim, o argumento do acdrddo recorrido de que a compensacdo objeto do
PER/DCOMP vinculado ndo poderia ser homologada porque “o direito de pleitear a restituicéGo
extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extingdo do crédito
tributdrio” nao se aplica ao presente caso, eis que a mencionada restituicdo foi previamente
pleiteada e deferida no PER/DCOMP principal dentro deste prazo.

Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se imp0de ao colegiado.

% ZAVASCKI, Teoria Albino. Processo de execucdo: parte geral, 32 ed., Sdo Paulo: RT, 2004, p. 312.
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Dispositivo

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo a possibilidade
de utilizag¢do do saldo negativo reconhecido no PER/DCOMP n°® 31523.66037.131107.1.7.02-8653
no PER/DCOMP vinculado n? 25219.95277.131107.1.2.02-7399, até o limite do saldo de crédito
ainda existente, reconhecido naquele processo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva
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